
Reg. no 

N.° O  

Secretaria Geràf 

/ 

voTA ç_k 0: (/nica  

'. 

, 10'e  einclninviolac4 
SALA DAS SESSÕES, 46063 93 

ESTADO DO RIO GRANDE D SUL 

	 CÂMARA MUNICIPAL DE BENT ---GoryppemEs- 
Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

RESOLUÇÃO NQ 011/93, DE 25 DE MAIO DE 1993. 

CONCEDE LICENÇA A VEREADOR 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BEN-

TO GONÇALVES, no uso das atribuições legais, e decisão do Plená-

rio, 
RESOLVE 

Art. 1(2 - Conceder licença ao Vereador PAULO RO- 

BERTO WeNSCH, para acompanhar o Exce-

lentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Aido José Bertuol, em via-

gem à Brasília, nos dias 26 e 27 de maio de 1993, a fim de gestio 

nar junto a Advogacia-Geral da União, Ministério da Justiça e Mi-

nistério do Exército, a suspensão da ação de despejo que a União 

move contra os moradores da Vila Militar, do 6Q Batalhão de Comu-

nicações Divisionário, em nosso Município, no dia 28 de maio de 

1993, para evitar um problema social, em virtude do curto espaço 

de tempo para a ocorrência do despejo. 

Art. 2Q - Ao referido Vereador será atribuído uma 
diária fora do Estado (100%) e um quar 

to de diária (25%), e mais passagem aérea de ida e volta. 

Art. 3Q - Esta Resolução entrará em vigor na da-

ta de sua promulgação, revogadas as dis 

posições em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, aos vinte e cin dias do mês de 

maio de mil novecentos e noventa e três. 
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